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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
IMPLANTAR UM NÚCLEO DO ESPAçO GIRASSOT NA RUA
PROFESSOR JURACI , N'1, BAÍRRO EDSON QUEIROZ, NESTA
CAPITAL, NA FORMAQUE INDICA.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA

Ao DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA, " 20"0l- de 2025.
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o VEREADOR BRUNO MEseurrA, no uso de suas atribuiçóes regais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência da douta
Mesa Diretora desta augusta casa Legíslativa, propor a indicaçâo do projeto de Lei em
epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e encaminhado ao poder
Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.
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PROJETO DE LEt N....._- DE_ oE _DE2O25.

AUTORIA: VEREADOR BRUNO MESeU|TA

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

Art. 1'. Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipar, a imprantar um núcreo do
Espaço Girassol na Rua Professor Juraci , no 1, bairro Edson eúeiroz, nesta Capital.

Art' 2'. As despesas destinadas à execuçâo desta Lei correrão por dotações orçamentárias
próprias.

Art. 3". Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GISLATIVo DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA,.^Pa.Ao DEPARTAMENTO LE

de2025.
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Tenho a honradez de dirigir-me a esta colenda câmara Municipal para apresentar a
indicação do Projeto de Lei, devidamente anexadq que AuroRrizA o CHEFE Do poDER
EXECUTIVO MUNICIPAL A Ii|PIáIITAR Ur ilÚCLEO DO ESPAçO GIR'ISSOL N'I RUA
PROFESS'OR JURAcx , ÍTo , BÂIRRO EDsoT{ QUEIROZ, lEsTÂ GAETAL ilA FoRilA QUEIilDICÀ

O presente Projeto busca promover um atendimento mais humanizado e inclusivo às
mães e familíares atípicas, por meio da implantação de um núcleo do Espaço Girassol no
local onde hoje funciona um NUTEA. A criação desse núcleo permitirá a atuação de uma
equipe multiprofissional composta por assistentes sociais, psicólogos, terapeutas
ocupacionais e outros profissionais capacitados, que oferecerão suporte integral desde os
primeiros momentos de vida da criança. Arém disso, o espaço servirá .oro ,, ponto de
referência para que as pais, mães e tutores de pessoas aípicas possam obter informações e
encaminhamentos adequados para garantir o melhor desenvolvimento e qualidade de vida
para os bebês e crianças atendidos.

Dessa forma, a iniciativa proposta reafirma o comprornisso de nosso Município com a
promoção de uma saúde pública acessível e inclusiva, voltada para a humanDação do
atendimento materno-infantil. A implantação do núcleo representa um avanço significaüvo
na garantía dos direitos das crianps com deficiência ou doenças raras, proporcionando um
ambiente de acolhimento e supofte para suas famílias desde os primeiros momentos de
vida.

Diante do exposto, submeto o projeto de Indicação à análise desta Augusta câmara
Municipal, na certeza de que seus Dignos pares materializarão a aprovação do que ora se
propõe e o encaminharão ao poder Executivo, para que retorne na forma de Mensagem.
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